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AVISOS DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

RESOLUÇÃO CMDCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N. 008/CPL/
PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 15829/17/SEMUSA
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo e 
material médico hospitalar, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 62.676,60 (sessenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), tudo con-
forme disposto no Edital. Data de abertura: 19 de fevereiro de 2018, às 
09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://
www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida 
e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 31 de janeiro de 2018.

Jackson Junior de Souza 
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 010/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 14004/17/SEMAGRI
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará na forma do disposto 
na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 
8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de material 
permanente (distribuidor de calcário, grade aradora, tratorito, carre-
ta agrícola), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária. Fonte de Recursos: Próprio e Convênio. Con-
vênio nº 309/DPCN/2016. Valor Estimado: R$ 220.883,31 (duzentos 
e vinte mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e um centavos), 
tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 20 de fevereiro de 
2018, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 31 de janeiro de 2018.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 009/CPL/PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 14905/17/GABINETE DO PREFEITO
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará na forma do disposto 
na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei Federal n. 
8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, LICITA-
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição de material 
de consumo (material de construção), para atender as necessidades 
do Gabinete do Prefeito. Valor Estimado: R$ 19.610,82 (dezenove 
mil, seiscentos e dez reais e oitenta e dois centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 19 de fevereiro de 2018, às 10:00 
horas, (Horário de Brasília-DF), ). Local: Sala da CPL, no edifício sede 
da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 
de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. Através 
do Sistema Comprasnet (http://www.comprasgovernamentais.gov.
br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 31 de janeiro de 2018.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 011/CPL/
PMJP/RO/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 11873/17/SEMED
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
torna público para conhecimento dos interessados que fará na forma 
do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, Lei Municipal n. 1401/05, Lei 
Federal n. 8.666/93, suas alterações e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em recarga e teste hidrostático de extintores e fornecimento de 
acessórios, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação. Valor Estimado: R$ 45.970,70 (quarenta e cinco 
mil, novecentos e setenta reais e setenta centavos), tudo conforme 
disposto no Edital. Data de abertura dia 21 de fevereiro de 2018, às 
10:00 horas, (Horário de Brasília-DF), ). Local: Sala da CPL, no 
edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, 
localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade 
de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (http://www.
comprasgovernamentais.gov.br), poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 31 de janeiro de 2018.

Jackson Junior de Souza
Pregoeiro

Decreto nº 6919/GAB/PM/JP/17

         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
                                              E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

                                                                            
                                                                             Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

 

CASA DOS CONSELHOS – sito à Avenida 22 de Novembro, 1045, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO. 
Telefone: (69) 3411-4214 / E-mail: cmdcajp@yahoo.com.br  

 

RESOLUÇÃO Nº 004/CMDCA/2018    
 

Dispõe sobre a convocação da 1ª Suplente da 8ª 
Eleição do Conselho Tutelar realizada na data de 
04 de outubro de 2015, conforme disposto no Edital 
n° 003/CMDCA/2015. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, 

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de 
Julho de 1990 c/c Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas 
na resolução n° 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

 
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
conforme disposto em Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA texto Art. 131). 
 

CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros 
conforme disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA) e Art. 15 da Lei Municipal n°. 2472/2013. 
 

CONSIDERANDO: O Ofício 18/1°CTJP/2018 de 30 de janeiro de 2018, o qual solicita a 
convocação de suplente para cobrir o período de licença maternidade da Conselheira Tutelar 
“Titular” Janethe de Almeida Santos do 1º distrito. 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1° - Convocar a 1ª Suplente da 8° Eleição do Conselho Tutelar senhora Suzana Theotônio da 
Silva, que tem o prazo (03) três dias úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se 
perante este Conselho. A mesma exercerá a função por um período de 104 (cento e quatro) dias, 
contados a partir do dia 01 de Fevereiro de 2018, tendo em vista que a Conselheira Tutelar “Titular” 
Senhora Janethe Almeida Santos – Registro: nº 94.686, do 1º Conselho Tutelar se encontra de 
licença maternidade, conforme Ofício 18//1°CTJP/2018 de 30 de Janeiro de 2018.  
 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Ji-Paraná - RO, 30 de Janeiro de 2018. 
 

Registre-se 
Publique-se 

 

 
 

Francisco Marcos Gomes da Páscoa 
PRESIDENTE BIÊNIO 2016/2018 

DECRETO N. 5909/GAB/PM/JP/2016 

         CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
                                              E DO ADOLESCENTE DE JI-PARANÁ - RO 

                                                                            
                                                                             Lei Municipal 311/90, alterada pela Lei 2472/13. 

 

 

CASA DOS CONSELHOS – sito à Avenida 22 de Novembro, 1045, Bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO. 
Telefone: (69) 3411-4214 / E-mail: cmdcajp@yahoo.com.br  

 

RESOLUÇÃO Nº 004/CMDCA/2018    
 

Dispõe sobre a convocação da 1ª Suplente da 8ª 
Eleição do Conselho Tutelar realizada na data de 
04 de outubro de 2015, conforme disposto no Edital 
n° 003/CMDCA/2015. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ji-Paraná/RO, 

no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Art. 139 da Lei Federal n°. 8.069 de 13 de 
Julho de 1990 c/c Art. 8° - XIX da Lei Municipal n° 2472/13, bem como nas disposições contidas 
na resolução n° 75 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA. 

 
CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
conforme disposto em Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA texto Art. 131). 
 

CONSIDERANDO: Que o Conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) membros 
conforme disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA) e Art. 15 da Lei Municipal n°. 2472/2013. 
 

CONSIDERANDO: O Ofício 18/1°CTJP/2018 de 30 de janeiro de 2018, o qual solicita a 
convocação de suplente para cobrir o período de licença maternidade da Conselheira Tutelar 
“Titular” Janethe de Almeida Santos do 1º distrito. 
 
RESOLVE: 
  

Art. 1° - Convocar a 1ª Suplente da 8° Eleição do Conselho Tutelar senhora Suzana Theotônio da 
Silva, que tem o prazo (03) três dias úteis a contar da data de publicação desta, para apresentar-se 
perante este Conselho. A mesma exercerá a função por um período de 104 (cento e quatro) dias, 
contados a partir do dia 01 de Fevereiro de 2018, tendo em vista que a Conselheira Tutelar “Titular” 
Senhora Janethe Almeida Santos – Registro: nº 94.686, do 1º Conselho Tutelar se encontra de 
licença maternidade, conforme Ofício 18//1°CTJP/2018 de 30 de Janeiro de 2018.  
 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Ji-Paraná - RO, 30 de Janeiro de 2018. 
 

Registre-se 
Publique-se 

 

 
 

Francisco Marcos Gomes da Páscoa 
PRESIDENTE BIÊNIO 2016/2018 

DECRETO N. 5909/GAB/PM/JP/2016 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 077/2018 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, através do Memorando n. 

051/SEMAS/2018, considerando que o candidato convocado através do Edital 076/2018 

apresentou Declaração de desistência de ocupar a vaga, CONVOCA, para fins de contratação sob 

o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 

cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital Nº 001/2013/PMJP/RO, 

publicado no D. O. M. Nº. 1673, em 04/10/2013, referente ao Processo nº. 1-11168/2013, resultado 

final publicado no D.O.M. Nº. 1769, em 26/02/2014, prorrogado o prazo de vigência do Concurso 

através do Decreto Nº 5760/GAB/PM/JP/2016, de 22 de Fevereiro de 2016, publicado no D.O.M. Nº 

2255 de 22 de Fevereiro de 2016. 

. 
SEMAS 
 
Cargo: S31 - PSICÓLOGO (CRAS RODA MOINHO - 40 HORAS 
INSCRIÇÃO NOME  NOTA FINAL CLASS. 
040.190-0 VANESSA DE ARAUJO MARTINS 61,00 3º 

 
O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2013, considerado Apto através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a 

seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 

78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de conferência no prazo de até 72 

(Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 02/02/2018  à 03/03/2018, 

de Segunda a Sexta-feira no horário das 07:30 hs às 13:30. 

 
Ji-Paraná, 01 de Fevereiro de 2018. 

 
 
 
 

Nilton Leandro Motta dos Santos 
Secretário de Administração   
Dec. nº 6.900/GAB/PM/JP/2017 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.gov

.br 

1 (uma) cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório 
de Distribuição e Notas 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 
www.tre.gov.br 

1 (uma) cópia 
e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) cópias, 

de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de acordo com 
Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2013, de 04 de 
Outubro de 2013 e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

1 (uma) cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido pela 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 02 
anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em 
Cartório de Distribuição 

e Notas 
1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 
Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de frequência 
Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa 
em que exerce suas funções 
. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço 
Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado ou 
parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada e 
comprovante do SIGAP - envio da Declaração de Bens e Renda ao Tribunal de 
Contas. 

através do site: 
www.tce.ro.gov.br 

 
SIGAP 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (Destinada 
ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se for 
o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), - 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

caso possua. 
1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.b
r 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 

do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 

5 (cinco) anos. 
site - www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá 
declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento 
oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PSICÓLOGO (CRAS RODA 

MOINHO)   
Ensino superior Completo em Psicologia e  Registro no Conselho de Classe 
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Estado de Rondônia 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

caso possua. 
1 (uma) 
original Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. Emitida através do site 

www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida e validada 
através do site: 

www.justicafederal.jus.b
r 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 

do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 

5 (cinco) anos. 
site - www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) deverá 
declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de documento 
oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  

Deverá constar data da 
publicação e Edital 

completo 
OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  

 
 
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 
PSICÓLOGO (CRAS RODA 

MOINHO)   
Ensino superior Completo em Psicologia e  Registro no Conselho de Classe 
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EDITAL DE COMPARECIMENTO

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 

RESIDENCIAL MORAR MELHOR II (APARTAMENTOS) 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº 01/2018 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 

Assistência Social, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo Regimento Interno da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a público NOTIFICAR os beneficiários conforme 
relação abaixo, a comparecer na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, 
localizada na Avenida Marechal Rondon nº 1380 – Centro de Ji-Paraná, em caráter de 
URGÊNCIA até o dia 09/02/2018 para tratarem assuntos pertinentes ao Programa Minha 
Casa, Minha Vida, uma vez que os mesmos não compareceram no dia 19/01/2018 para 
participarem do sorteio de endereços, e até a presente data não houve interesse por parte 
dos beneficiários em relação a unidade habitacional sorteada conforme relação abaixo: 

 
SQ BENEFICIÁRIO CPF LOGRADOURO LOTE QUADRA BLOCO NºAPTO 
1.  ADRIANO DE OLIVEIRA SIMOES 929.723.812-20 RUA 07 3 4 3 44 
2.  ALMEZINHA RIBEIRO DE SOUZA 012.509.502-36 RUA 10 3 5 4 14 
3.  ANA LUCIA MARTINS 861.349.572-91 RUA 10 1 5 2 34 
4.  ANA LUCIA RODRIGUES DA 

SILVA 008.786.542-40 RUA 07 3 4 3 22 
5.  ANDREIA DO ROSARIO BATISTA 616.936.932-91 RUA 05 2 3 7 34 
6.  BARBARA JANINE GOMES 032.998.592-26 RUA 06 2 3 6 33 
7.  CAROLINE MICHELLE DE 

CASTRO LIMA 010.469.112-36 RUA 02 5 1 3 32 
8.  CAROLINE SANTOS 

NASCIMENTO 021.561.512-37 RUA 06 2 3 6 31 
9.  CLAIR DE ASSUNCAO BASSO 325.614.822-00 RUA 08 1 4 2 13 
10.  CLAUDIA PEREIRA DA COSTA 004.854.412-41 RUA 06 2 3 6 34 
11.  CLEIDE MONTEIRO DA SILVA 469.601.392-87 RUA 04 4 2 10 41 
12.  CLEIDISLAINE DE SOUZA 

PEREIRA 010.027.662-81 RUA 08 1 4 8 44 
13.  CLEONICE CAITANO DA SILVA 003.670.352-43 RUA 04 4 2 10 22 
14.  DAGNA ROBERTA ALVES 

MARQUES 927.252.872-00 RUA 08 3 4 6 31 
15.  DAMARIS DE ARAUJO TETSLAW 

FREITAS 012.168.002-94 RUA 07 3 4 7 23 
16.  DANIELE DA SILVA 956.126.612-15 RUA 03 4 2 1 24 
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17.  DELAIDE MARIA DE 
VASCONCELOS ANDRADE 630.091.881-53 RUA 09 1 5 1 13 

18.  DHEILLY JULIANE DA SILVA 916.258.902-49 RUA 07 3 4 9 21 
19.  EDCLEI FRANCISCO 913.111.362-15 RUA 03 2 2 5 41 
20.  ELAINE CRISTINA DE MELO 709.669.582-68 RUA 06 3 3 8 41 
21.  ELCIONE DA COSTA FERREIRA 013.518.402-90 RUA 10 1 5 2 23 
22.  ERIKA ALVES BARBOSA 964.470.952-72 RUA 10 3 5 10 13 
23.  EVA ELISIANA COELHO DE 

SOUZA 349.910.262-53 RUA 11 1 6 4 42 
24.  FELIPE NATHAN DOS SANTOS 

OLIVEIRA 043.635.611-22 RUA 09 3 5 5 44 
25.  FERNANDO RAMOS DE 

ANDRADE 940.759.302-97 RUA 03 2 2 7 43 
26.  FRANCIELE DA SILVA ALVES 934.068.272-68 RUA 08 1 4 6 14 
27.  GAUDETH RIBEIRO DA SILVA 289.597.792-53 RUA 11 1 6 4 41 
28.  GEOVANA DA SILVA 834.363.912-04 RUA 09 1 5 5 22 
29.  IRENILDA FERREIRA GALDINO 020.419.182-33 RUA 11 1 6 5 33 
30.  IVANILDO DE SOUZA REIS 014.216.731-26 RUA 09 3 5 5 23 
31.  JAINE ALVES DE SOUZA 

OLIVEIRA 036.701.092-50 RUA 06 3 3 10 41 
32.  JAMYLLA LARESSA RODRIGUES 982.580.872-15 RUA 04 2 2 6 41 
33.  JANETE DE OLIVEIRA FREITAS 982.903.202-72 RUA 05 2 3 3 24 
34.  JOICE DIAS DOS SANTOS 021.959.202-03 RUA 11 1 6 8 33 
35.  KELY REBOUCAS TORRES 789.295.632-87 RUA 10 3 5 2 42 
36.  LARISSA TENEDINI VIANA 028.358.262-62 RUA 09 1 5 1 44 
37.  LECILDA MARIA DE MOURA 687.113.522-72 RUA 09 1 5 1 33 
38.  LEONARDO GAUNA MACHADO 327.061.702-04 RUA 06 3 3 6 33 
39.  LILIAN MOREIRA DE AZEVEDO 000.069.192-51 RUA 06 3 3 4 32 
40.  LINDOMAR DOS SANTOS 799.494.012-91 RUA 06 3 3 6 23 
41.  LUCINEIDE ASSI PERMONIAN 829.433.112-00 RUA 10 3 5 10 21 
42.  LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 864.107.092-34 RUA 08 3 4 6 43 
43.  MAIRA DA SILVA SANTOS 010.618.482-21 RUA 08 3 4 10 44 
44.  MARCIANA PELOGIA MADRUGA 000.008.532-40 RUA 09 3 5 5 24 
45.  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA 004.465.572-00 RUA 09 1 5 5 42 
46.  MARLETE SIVIDANES GIL 602.622.902-78 RUA 02 5 1 6 42 
47.  NATHALIA EROTILDES GOMES 021.608.392-30 RUA 09 3 5 9 24 
48.  NEIDE DA SILVA 750.286.382-68 RUA 10 3 5 4 21 
49.  NELCY MAFRA 718.938.732-34 RUA 11 1 6 6 44 
50.  PALOMA DE JESUS VITOR 027.875.812-69 RUA 04 2 2 4 32 
51.  PAULO COELHO ANUNCIACAO 792.622.442-15 RUA 09 1 5 3 44 
52.  POLIANA KEFFER BRUMADO 013.735.852-00 RUA 09 3 5 1 34 
53.  POLIARA GONCALVES DA SILVA 

DE MORAES 007.714.332-98 RUA 06 3 3 6 24 
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54.  POLLYANA PAOLA MARTINS DE 
ALMEIDA 887.881.642-68 RUA 08 1 4 8 42 

55.  RAINICLER JUAN DE OLIVEIRA 
DA COSTA 030.583.582-37 RUA 06 2 3 2 44 

56.  RODRIGO SOARES DA SILVA 029.882.042-09 RUA 03 2 2 5 43 
57.  ROSINEIA FERREIRA DOS 

SANTOS 021.642.922-60 RUA 09 1 5 7 32 
58.  SILVANA CESCONETTO DOS 

SANTOS 770.238.382-87 RUA 10 1 5 2 21 
59.  SUZANA ANASTACIO DE SOUZA 650.828.502-53 RUA 08 3 4 2 32 
60.  TADEU ANTONIO DA SILVA 439.788.359-91 RUA 04 4 2 2 14 
61.  TATIANA GONCALVES VICOSO 024.639.472-25 RUA 09 3 5 5 22 
62.  TATIANE DE SOUZA RODRIGUES 026.832.422-04 RUA 09 3 5 7 21 
63.  VALDECYR FRANCO DE 

OLIVEIRA 851.362.552-34 RUA 08 1 4 6 41 
64.  VALDEVINO BRAGA DOS 

SANTOS 350.161.242-72 RUA 07 3 4 9 13 
65.  VALMIR CARNEIRO 313.004.642-91 RUA 07 3 4 9 44 
66.  VANESSA APARECIDA MARTINS 535.833.102-68 RUA 11 1 6 6 33 
67.  VANESSA RIBEIRO BRITO 098.251.246-52 RUA 04 2 2 6 14 
68.  WELIDA NEVES SANTANA 972.491.302-34 RUA 06 3 3 6 43 
69.  WELLINGTON CARVALHO 

PEREIRA 010.138.182-45 RUA 02 5 1 4 23 
70.  ZILDA FRANCO DA COSTA 782.424.282-04 RUA 06 3 3 2 41 

   
Informo que tentamos entrar em contato através do endereço e dos telefones 

cadastrados em nosso banco de dados, porém mudou-se do endereço e os telefones 
encontram-se ora desligado, ora não atende, ora inválido, e ora na caixa de mensagem. 

Os beneficiários deverão comparecer de segunda-feira à sexta-feira das 07h30min às 
13h30 min, antes de expirar o prazo, ou seja, antes de 09/02/2018. 

O não comparecimento no prazo estipulado nesta notificação motivará 
desclassificação imediata da mesma em relação ao Programa e à unidade habitacional, 
conforme o descrito na PORTARIA Nº.163, DE 06 DE MAIO DE 2016 DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, item 6.2.2.3.3 e 6.2.3 as líneas de “A” à “H” que dispõem das situações nas quais os 
candidatos sorteados poderão ser excluídos do processo de seleção.  

 
 

Ji-Paraná, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 
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Ji-Paraná, 01 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 


